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de Casíello Viegas a Cadcirn oe ensino primario que ali 'existia, porque apesar de não
ser grande a distancia entre urna c outra localidade, ha rios inlermcdios, guc estorvam
de inverno o ucresso do Escola, sendo aliás a esta ção cm que se rl{1 maior e rnai-, as
sidua Ircquencia de Alumnos ; Usando uns f,lclllJades concedidas ao Governo pelo artigo
5.° elo Decreto com força legislativa de ':20 dê Setembro de 18 H. e pela Lei do
Orçarnento geral do E~tarlo; e Conformando-Me com o parecer do Conselho Superior
de Instrucção Publico, interposto em sua Consulta de 7 do corrente IIlCZ: Hei por bem
Crear de novo uma Cüdcíra de ensino primario. primeiro gr,111, na Fregtlczia de Ccira ,
Concelho e Uistriclo de Coimbra, c Ordenar flue olla sejn desde logo posta li concurso.

O i\lilli,tro e Secretario dEstado dos Nt'~f)cios do Reino assim o lenha entendido,
c faça execule r. Paço das Nece,sil!ildes, em f'2 de J\1arço de 18t)(;. = HEI. = Boâri-
go da FOIlSeNt Magalhà/'s, No Djario [lo GOl'PI"nO de 30 de Maio, N." 12ft.

MIl\'IS'I'ERIO nos NEGOCIOS ItO RIUl\'O.

1.. Direcção - 1." Repartiçào.

Tomando em consideração o que Me foi representado pelas Juntas de Parochia
de Pousafolies, Lomba c Penalobo, Concelho de Sortelha; e de Pega, Concelho da
Guarda, pedindo a creaç'ilO de uma Cac1cirn de en.. ino primaria em Pousafollcs, para
11 manutenção da qual é ollerecidu pela respectiva Junta de Porochia a quantia nnnual
de 6,,$000 reis, e pela Junta de Parochia (lo Lomba ii quantia. tamhern annual, de
2,$000 réis ; Attendendo :í Consulta do Conselho Superinr de Instrucção Puhlicn de
7 do corrente mez, pela qual se mostra a necessidade dcsta providencia; USílndo da
faculdade conferida ao Governo pelo artigo ::i. O do Decreto com f<ll'ça de Lei de 20
de Setembro de 18H.; Tendo cm vista a Lei do Orçamento do Estado, e Confurrnan
do-Me com o parecer interposto na referida Consulta: l lei por bem Crear lima Ca
deira de ensino primar io nu Freguezia de Pousnfollcs. Distrirto da Guarda, com o or
denado de 72$000 réis pago pelo Thesouro, 6,.$'000 réis pagos pela competente Junta
de Parochin, e 2$000 r éis pela de Lomba; e Mandar <JlIe ella seja desde ll)go posta
a concurso.

O Ministro e Secretario dEstado dos Ne~ocios do Reino assim o tenha entendido,
e raça executar. Paço das Necessidades, em 12 ele Março de 1856. = Rm. = Rodrigo
da Fonseca J/agalhães. No Dbri" do Governo de 31 ,Ié' Maio, N ,o 1l!7.

ORDElU DO EXI~UCI'rO ~T/ :t<L

Quartel Gelleral lia Rua de Santo Aminosio, cm t 3 de '+larço de j 8~6.

Achando-se estabelecida na 2.' secção da t): pinte do Hegulamento para o en...
sino c exercicio da lnfanteria os tOflues <[lle se devem empregar nos diflercntcs movi
mentes e monobras: e constando que, em alguns Corpus, se tem empregllelo mais toques
do que aquelles designados no dilo Heglllamcllto. S, E\:' o Merech.i! manda declarar,
que prohibc cxpr essnmcnte toda e qualquer alteração a till respeito, porque convem não
cansar 11 attenção do Soldado com outros toques além daqnelles que no mesmo Regu
lamento se determina Ilue se pratiquem, segllndo os principies e nos casos ali meneio
ondas; e porque tambrm d'este modo se conscguirô mais fncJ1menle a instrucção dos
Corpos, e se evitarão, qunudo trnbalharern JUII!OS, enganos e falta de uniformidade, que
é essencialmente necessurio prevenir. No Diario .10 Governo de 3 de A-bril, N.o 78.
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